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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando para o povo"

LEI NQ 1722, DE 24 DE MARÇO DE 2009.

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Aplica-se a Revisão Geral Anual para os
Agentes Comunitários de Saúde e Agen-
tes Endêmicos.

Gabinete da Prefeita Viana, RS, 24 de março de 2009.

PREFEITA MUNICIPAL

Re~.stre-se e Publique-se
Em 2 ~e~~atç~ ~t 20.09

Fra cisco Car\os Machado Paz
Pro urador Geral do Município
Resp.p/Exp.Cfe.Port. nQ 150/2009

Rua Walter Jobim 171 CEP 97.640 -000- Fones: (55) 3256 -1140 -1160 -1230- 2420
Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -1130



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando para o povo"

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Vimos através do presente Projeto de Lei, cumprir o previsto na Lei Comple-
mentar nQ 020 de 18 de julho de 2006 e Lei Complementar nQ 021 de 01 de agosto de 2006.

Estamos repassando o índice de 7,8531 % (sete vírgula oitenta e cinco trinta e
um por cento), de reposição salarial referente ao período de março de 2008 a fevereiro de
2009, para que os referidos cargos tenham equivalência salarial nos mesmos índices que o
quadro efetivo do Município.

Segue em anexo o impacto das despesas com pessoal na despesa corrente líquida dos
anos de 2005, 2006 e 2007 e o impacto financeiro para 2008,2009,2010 e 2011.

Exercício subseqüente:

Atenciosamente,

Uabinete da Prefeita Municipal em Manoel Viana, RS, 24 de março de 2009.

Rua Walter Jobim 171 CEP 97.640 -000- Fones: (55) 3256 -1140-116() -123()- 242()
Gabinete do Prefeito 3256-1122 -Fax: 3256 -1130


